
 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 071, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

“AUTORIZA   O     PODER        

EXECUTIVO  

 MUNICIPAL A DOAR EQUIPAMENTO 

PRÓPRIO PARA O HOSPITAL PE. 

EUGENIO MEDICHESCHI DE 

RONDINHA/RS.” 

 

 

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a doar, de forma gratuita, o 

seguinte bem móvel, para o Hospital Pe. Eugenio Medicheschi de Rondinha. 

 

Código 4821: CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 

BIOTECNO, CAPACIDADE 6.000 DS OU 120 LITROS, MODELO BT 

1100. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDINHA, EM 16 DE 

OUTUBRO DE 2025. 

 

 

EZEQUIEL PASQUETTI 

Prefeito Municipal 
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Assinado de forma digital por 
EZEQUIEL 
PASQUETTI:69789037015 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

    Nobres Vereadores: 

 

  O presente Projeto de Lei visa obter autorização legislativa para doar de 

forma gratuita, bem móvel, para o Hospital Pe. Eugenio Medicheschi de Rondinha,  

conforme documentos em anexo, de 01(uma) CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 

VACINAS BIOTECNO, CAPACIDADE 6.000 DS OU 120 LITROS, MODELO BT 1100. 

  Esta doação tem respaldo na Lei Orgânica Municipal que permite que 

sejam doados bens móveis do município. 

 

  Em face do exposto solicita-se a aprovação do Projeto de Lei. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDINHA, EM 16 DE 

OUTUBRO DE 2025. 

 

 

EZEQUIEL PASQUETTI 

Prefeito Municipal 
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